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SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/MT  

Centro Político Administrativo CEP: 78.050-970 – Cuiabá MT Telefone: (0**65) 3613-5409 - Email:  secibmt@ses.mt.gov.br   

 

PAUTA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DE MATO GROSSO CIB/MT 
 
Data: 22 DE MAIO DE 2025 
Horário: 08:00 às 12:00 
Local: HOTEL FAZENDA MATO GROSSO 
Endereço: R. Antônio Dorileo, 1100 - Coxipó, Cuiabá - MT, 78085-230 
 

 

I - CONFERÊNCIA DE QUÓRUM E MESA DE ABERTURA  

 

II - APROVAÇÃO DA ATA: 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/MT DE 10.04.2025  

 

III - INCLUSÃO DE PAUTA 

 

IV - PACTUAÇÕES  

EMENTA 
01 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº18 de 30 de abril de 2025 sobre antecipação 

excepcional e emergencial do Cofinanciamento Estadual não obrigatório para apoio ao custeio mensal das ações e 

serviços de saúde de Atenção Hospitalar de Referencia/MAC no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), para o 

Hospital Santa Casa de   Misericórdia e Maternidade de Rondonópolis, situado na Região de Saúde Sul do Estado de 

Mato Grosso. 
02 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº19 de 30 de abril de 2025 sobre aprovação de 

antecipação de repasse de recursos financeiros das receitas advindas da arrecadação do Fundo Estadual de Equilíbrio 

Fiscal de Mato Grosso – FEEF/MT, à Santa Casa de Rondonópolis no Município de Rondonópolis do Estado de Mato 

Grosso. 
03 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº20 de 05 de maio de 2025 sobre aprovação da 1ª 

proposta apresentada pelo Município de Nova Santa Helena no valor de R$ 562.712,70 (quinhentos e sessenta e dois mil, 

setecentos e doze reais e setenta centavos) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de 

média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 

Complementares Eletivos. 
04 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº21 de 12 de maio de 2025 sobre aprovação da 2ª 

proposta apresentada pelo Consórcio Intermunicipal De Saúde Do Médio Araguaia no valor de R$ 3.000.575,26 (Três 

milhões quinhentos e setenta e cinco mil e vinte e seis centavos) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais 

e hospitalares de média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, 

Consultas e Exames Complementares Eletivos. 

05 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº22 de 14 de maio de 2025 sobre aprovação da 2ª 

proposta apresentada pelo Município de Várzea Grande no valor de R$ 3.125.286,33 (três milhões, cento e vinte e cinco 

mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais e 

hospitalares de média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, 

Consultas e Exames Complementares Eletivos. 
06 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº23 de 14 de maio de 2025 sobre aprovação da 1ª 

proposta apresentada pelo Município de Cotriguaçu no valor de R$ 228.437,50 (duzentos e vinte oito mil, quatrocentos 

e trinta e sete reais e cinquenta centavos) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de 

média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 

Complementares Eletivos. 

07 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº24 de 15 de maio de 2025 sobre aprovação da 1ª 

proposta apresentada pelo Município de Vale de São Domingos no valor de R$ 173.034.00 (Cento e setenta e três mil e 

trinta e quatro reais) para realização de procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta 

complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames 

Complementares Eletivos. 
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08 Dispõe sobre a homologação da Resolução CIB/MT Ad Referendum nº25 de 15 de maio de 2025 sobre aprovação da 1ª 

proposta apresentada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde Vale do Rio Cuiabá no valor de R$ 30.550.413,98 (Trinta 

milhões quinhentos e cinquenta mil quatrocentos e treze reais e noventa e oito centavos) para realização de 

procedimentos eletivos ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade do Programa Fila Zero na Cirurgia - 

Programa Estadual de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos. 

09 Dispõe sobre a aprovação da solicitação da Proposta nº 36000006252/2025 para Construção de Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I no município de Água Boa, para processo de seleção do Programa de Aceleração e Crescimento – 

Novo PAC SAÚDE 2025. 

10 Dispõe sobre a aprovação da solicitação da Proposta nº 36000000200/2025 para Construção de Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I no município de Canarana, para processo de seleção do Programa de Aceleração e Crescimento – 

Novo PAC SAÚDE 2025. 

11 Dispõe sobre a aprovação da solicitação da Proposta nº 36000005939/2025 para Construção de Centro de 

Atenção Psicossocial – CAPS I no município de Querência, para processo de seleção do Programa de 

Aceleração e Crescimento – Novo PAC SAÚDE 2025. 
12 Dispõe sobre a aprovação da solicitação da Proposta nº 36000003488/2025 para Construção de Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I no município de Mirassol D’Oeste, para processo de seleção do Programa de Aceleração e 

Crescimento – Novo PAC SAÚDE 2025. 

13 Dispõe sobre a aprovação da solicitação para incremento temporário no valor de R$ 22.155.469,00 (vinte e dois milhões 

cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e nove reais), para custeio dos serviços de Média e Alta 

Complexidade/MAC para o município de Barra do Garças, situado na Região de Saúde Garças Araguaia, do Estado de 

Mato Grosso. 

14 Dispõe sobre aprovação da solicitação de incorporação de teto financeiro MAC - Média e Alta Complexidade do recurso 

federal no valor de R$ 13.396.410,51 (Treze milhões, trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta 

e um centavos), conforme critérios de extrapolamento na produção ambulatorial e hospitalar, ao município de 

Primavera do Leste/ MT, situado na Região de Saúde Sul, no Estado de Mato Grosso. 

15 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para Fortalecimento da Rede SUS/SMS 

com serviços especializados de Ortopedia, Neuropediatria e Oftalmologia, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), para o município de Lucas do Rio Verde/MT, situado na Região de Teles Pires, estado de Mato Grosso. 

16 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de Média Complexidade, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para o município de 

Chapada dos Guimarães, situado na Região de Saúde Baixada Cuiabana, no Estado de Mato Grosso. 

17 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de média complexidade, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para o município de Alto Araguaia, 

situado na Região de Saúde Sul, Estado de Mato Grosso. 

18 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de média complexidade, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para o município de Alto Taquari, 

situado na Região de Saúde Sul, Estado de Mato Grosso. 

19 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de média complexidade, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para o município de Terra Nova 

do Norte, situado na Região de Saúde Vale do Peixoto, Estado de Mato Grosso. 

20 Dispõe sobre aprovação do Plano Operativo Anual para o exercício de 2025 do Consórcio Público de Saúde Vale do 

Teles Pires localizado na Região de Saúde Vale do Teles Pires do Estado de Mato Grosso e a inclusão do município de 

Boa Esperança do Norte ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Implementação dos Consórcios Intermunicipais 

de Saúde – PAICI. 

21 Dispõe sobre aprovação da inclusão do município de Várzea Grande ao Programa de Apoio ao Desenvolvimento e 

Implementação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde –PAICI devido a Adesão ao Consórcio Intermunicipal de 

Saúde Vale do Rio Cuiabá do Estado de Mato Grosso-MT. 

22 Dispõe sobre a aprovação da solicitação da Proposta nº 36000014334/2025 para Construção de Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I no município de Cáceres, para processo de seleção do Programa de Aceleração e Crescimento – 

Novo PAC SAÚDE 2025. 

23 Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de Tesouro/MT, no valor de R$ 3.000.000,00 (três  milhões  de  

reais) para  a  manutenção  dos  serviços  essenciais  à  saúde  pública, conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, 

de 06 de maio de  2025. 
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24 Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de Juína/MT, no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

para complementar despesas públicas voltadas à manutenção e ampliação dos serviços  de  Média  e  Alta  Complexidade  

(MAC), conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de  2025. 

25 Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de Chapada dos Guimarães/MT, no valor de R$ 10.000.000,00 

(dez  milhões  de  reais) para  complementação  de  despesas públicas indispensáveis ao pleno funcionamento das 

Unidades Básicas de Saúde conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de  2025. 

26 Dispõe sobre a aprovação da solicitação do Município de Poconé/MT, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco  milhões  de  

reais) conforme termos da Portaria GM/MS nº 6.916, de 06 de maio de  2025. 

27 Dispõe sobre a aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação dos 

serviços de atenção básica e/ou média complexidade, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para o 

município de Alto Paraguai, situado na Região de Centro Norte, Estado de Mato Grosso. 

28 

 

Dispõe sobre apresentação da proposta sob Nº 000304.2245071/2025 em cumprimento a Portaria GM/MS nº 6.755, de 

19 de março de 2025, que versa sobre adicional de custeio à especialidade de Odontopediatria ofertada no Centro 

Estadual de Odontologia para Pacientes Especiais – CEOPE, credenciado como Centro de Especialidades 

Odontológicas - CEO tipo II, referência em atendimento odontológico à pessoa com deficiência em Mato Grosso. 

 

29 

 

Dispõe sobre a aprovação da solicitação da Proposta nº 36000008682/2025 para Construção de Centro de Atenção 

Psicossocial – CAPS I no município de São José dos Quatro Marcos, para processo de seleção do Programa de 

Aceleração e Crescimento – Novo PAC SAÚDE 2025. 

 

V – DEMANDA DO COSEMS (TRÊS MINUTOS) 

 

 

 

VI – INFORMES (TRÊS MINUTOS) 

 

Superintendência de Atenção a sáude: 

 

• Municípios que solicitaram credenciamento de equipes na Atenção Primária à Saúde: 

ITEM MUNICÍPIO A CREDENCIAR CI / OFÍCIO / PROCESSO 

01 Itiquira 01 eMulti Complementar  

02 Colíder 05 ACS 
Ofício 

N°376/2025/SMS/COLIDER-MT 

03 Vila Rica 01 ESB 
Ofício Nº 146/2025/SMS/VR-MT, 

de 15/04/2025 

04 Itiquira 01 eMulti Complementar Ofício 69/2025/SMS 

05 Serra Nova dourada 1 SESB 
Oficio  nº 

042/2025/GAB/SMA/SND 

 

 

 
VII- APRESENTAÇÕES: 
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www.saude.mt.gov.br/unidade/cib 

 

 

EM JUNHO NÃO HAVERÁ REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
CIB 

 
 

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIB/MT SERÁ REALIZADA 
NO DIA: 03/07/2025 

 
A SECIBMT RECEBERÁ DOCUMENTAÇÃO E TEMAS 

PARA COMPOR A PAUTA ATÉ O 
DIA: 18/06/2025 
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